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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº ______/2023
Programa de “Vale-Alimentação para o Tratamento Fora de Domicílio”, visando beneficiar os munícipes, com baixo poder aquisitivo, que se deslocarem para atendimento fora do Município.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes estudos sobre a viabilidade de criação de um Programa de “Vale-Alimentação para pacientes de Tratamento Fora de Domicílio”, visando beneficiar os munícipes, pacientes do SUS, com baixo poder aquisitivo, que se deslocarem para atendimento fora de Município.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação em virtude do grande número de munícipes que se deslocam toda semana por meio da Secretaria Municipal de Saúde para atendimento médico em outras cidades. Conforme dados da Secretária Municipal de Saúde, no ano de 2022 foram mais de 12 mil pessoas atendidas via transporte de ônibus, mais de 4 mil pessoas atendidas com transporte de carro e vans, e cerca de 300 pessoas por meio de ambulância, significando um total de aproximadamente 16.500 pacientes assistidos pelo Município no Atendimento Fora de Domicílio. 
 A proposição também leva em consideração, além da previsão legal, por intermédio da Portaria Nº 55 de 24 de fevereiro de 1999, do Ministério da Saúde, o tempo de estadia destes pacientes e acompanhantes, focando primordialmente nas pessoas de baixo poder aquisitivo e financeiro que encontram dificuldades, muitas vezes não possuindo recursos para uma refeição em meio a atendimento de saúde. 
Uruguaiana, 11 de abril de 2023. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
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